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Câmara Municipal de Santa Rita

Casa do Prefeito Antônio Teixeira

GABINETE DO VEREADOR DR. JOÃO ALVES 

Telefone: 83.99993-0170 / Email: vereador.joaoalves@santarita.pb.leg.br

PROJETO DE LEI Nº 069/ 2025.
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Art. 1º - Instituir a concessão de folga remunerada ao servidor público municipal efetivo, comissionado ou contratado temporariamente, no dia do seu aniversário.

Art. 2º - Caso o aniversário do servidor coincida com finais de semana, feriados ou ponto facultativo, a folga será concedida no primeiro dia útil subsequente.

Art. 3º - A concessão da folga não poderá prejudicar o funcionamento dos serviços públicos essenciais, devendo a chefia imediata organizar a escala de modo a garantir a continuidade dos atendimentos.

Art. 4º - A folga ora instituída não poderá ser convertida em pecúnia ou acumulada para usufruto em outra data.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO:
O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir a concessão de folga remunerada ao servidor público municipal no dia do seu aniversário, como forma de reconhecimento e valorização do seu trabalho.

O servidor público desempenha um papel fundamental na prestação de serviços essenciais à população, sendo peça-chave para o bom funcionamento da administração municipal. Dessa forma, é justo e meritório que, no dia de seu aniversário, ele tenha a oportunidade de usufruir de um dia de descanso sem prejuízo de sua remuneração, permitindo-lhe celebrar a data junto a seus familiares e amigos.

Além de ser um gesto de reconhecimento, a concessão da folga remunerada contribui para a motivação e o bem-estar dos servidores, refletindo positivamente na qualidade do serviço 
público prestado à comunidade. Diversos municípios já adotaram medidas semelhantes, com resultados positivos no engajamento e na satisfação dos servidores.

Ressalta-se que a presente proposta não acarretará impactos financeiros significativos ao município, uma vez que a ausência do servidor pode ser planejada e organizada pelos órgãos municipais de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços públicos.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei, como uma justa medida de reconhecimento e valorização dos servidores públicos municipais.

Plenário da Câmara Municipal de Santa Rita/PB.

Em, 27 de abril do ano de 2025.
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JOÃO ALVES DO NASCIMENTO JÚNIOR
VEREADOR PSDB/CIDADANIA

Dispõe sobre a concessão de folga remunerada ao servidor público municipal no dia do seu aniversário e dá outras providências.
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